REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL
DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais 

Art. 1.º 
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas ao Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Engenharia Civil, bacharelado, da Universidade Paranaense - UNIPAR. 

CAPÍTULO II
Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 2.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Engenharia Civil, da Universidade Paranaense – UNIPAR, o estágio é realizado sob duas formas:

I.
Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II.
Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso está definida no presente regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 3.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Engenharia Civil, da UNIPAR:

I.
é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II.
está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III.
é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV.
é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V.
pode ou não ser remunerado.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Engenharia Civil, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

Parágrafo único.
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES E DAS FINALIDADES

Art. 5.º
O ESCO do Curso de Engenharia Civil da UNIPAR consiste no cumprimento de um conjunto de atividades que possibilitem aos estagiários a aplicação dos conhecimentos teóricos e práticos adquiridos na área de Engenharia Civil, realizando estágios em indústrias, empresas, escritórios de projetos ou em qualquer uma das áreas pertinentes ao Engenheiro Civil e que façam parte do campo de atuação profissional do mesmo. 
Parágrafo único.
O ESCO permite que se consolide a formação do Engenheiro Civil, oportunizando aos estagiários o desenvolvimento de habilidades e competências necessárias à sua atuação profissional; ademais possibilita aos estagiários uma visão de sua área de atuação, adaptando-os à realidade em que atuarão.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Art. 6.º 
Para a realização do ESCO o acadêmico deve estar matriculado na série determinada na matriz curricular do Curso, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE.
Art. 7.º
O primeiro contato com a organização concedente de estágio (empresa, escritório de projetos, indústria, etc.) pode ser feito por intermédio do próprio acadêmico, do Coordenador de Estágio ou do Coordenador do Curso.

Art. 8.º
Antes de iniciar as atividades do ESCO, o acadêmico deve entrar em contato com a Coordenação do Curso e com a Coordenação de Estágio, para que possam ser:

I.
avaliados as condições, locais e situações da organização concedente de ESCO onde o acadêmico realizará suas atividades;

II. firmado Termo de Convênio entre a Universidade Paranaense – UNIPAR e a organização concedente de ESCO; e

III.
celebrado Termo de Compromisso entre a Universidade Paranaense – UNIPAR, a organização concedente de ESCO e o estagiário ou seu representante legal. 
Parágrafo único.
Somente após a finalização das exigências estabelecidas nos incisos deste artigo, é que o acadêmico tem a autorização da Coordenação de Curso e de Estágio para a realização do mesmo.
Art. 9.º
Após a autorização do Coordenador de Curso e do Coordenador de Estágio para a realização do ESCO, o estagiário deve encaminhar uma carta de apresentação à organização concedente conveniada e/ou ao supervisor, solicitando autorização para iniciar o ESCO. 
§ 1.º
A carta de apresentação deve ser assinada pelo Coordenador do Curso e pelo Coordenador de Estágio.
§ 2.º 
A realização das etapas do ESCO dentro da organização concedente fica a critério do supervisor, devendo ser observado o cronograma estabelecido pelo Coordenador de Estágio para o cumprimento do ESCO.
Art. 10.
Fica possibilitado ao aluno trabalhador que comprovar exercer funções correspondentes às competências profissionais a serem desenvolvidas, à luz do perfil profissional previsto para o egresso do curso, ser dispensado, em até 50% (cinqüenta por cento), das atividades do ESCO, mediante avaliação de banca examinadora de forma similar ao previsto para o aproveitamento extraordinário de estudos.

§ 1.º 
Os 50% (cinquenta por cento) restantes da carga horária total do ESCO devem ser cumpridos em atividades diferentes de sua função na organização concedente, nos termos deste regulamento. 
§ 2.º 
O tempo de trabalho aproveitado como atividade de estágio é registrado como estágio efetivamente cumprido.

CAPÍTULO V

DO COORDENADOR DE ESTÁGIO 

Art. 11. 
Ao Coordenador de Estágio compete:

I.
estabelecer, em conjunto com o Coordenador de Curso e com os professores orientadores, o "Plano de Estágio" a ser desenvolvido durante o ano letivo, bem como o cronograma para cumprimento desse plano;

II.
elaborar, em conjunto com os professores orientadores, o relatório final de estágio segundo normas disponibilizadas pela Coordenação de Curso;

III.
acompanhar permanentemente os professores orientadores nos encaminhamentos das ações previstas no "Plano de Estágio";

IV.
convocar reuniões, sempre que necessário, para discussões e esclarecimentos sobre o andamento das atividades de estágio;

V.
solucionar, em conjunto com o Coordenador do Curso e o professor orientador, os casos não previstos neste regulamento;

VI.
reavaliar, ao término de cada ano letivo, juntamente com o professor orientador, os pontos positivos e negativos verificados durante o desenvolvimento do ESCO, para que se façam as devidas modificações, visando a constante atualização e aprimoramento da disciplina.

CAPÍTULO VI
DO PROFESSOR ORIENTADOR 
Art. 12.
O professor orientador deve, preferencialmente, ser graduado em Engenharia Civil ou áreas afins aprovadas pelo Colegiado de Curso.
Art. 13. 
Ao professor orientador compete:

I.
estabelecer, em conjunto com o Coordenador de Curso e o Coordenador de Estágio, o "Plano de Estágio" referente ao ESCO do Curso de Graduação em Engenharia Civil;

II.
elaborar, em conjunto com o Coordenador de Curso e o Coordenador de Estágio, o "Relatório Final de Estágio";

III.
orientar os estagiários no planejamento e na execução das atividades do ESCO;

IV.
acompanhar efetivamente cada estagiário no desenvolvimento de suas atividades;

V.
indicar as fontes de pesquisa bibliográfica necessárias à solução das dificuldades encontradas pelos estagiários;

VI.
avaliar o desempenho dos estagiários, de acordo com as normas estabelecidas pela Instituição e por este regulamento;

VII. 
analisar todas as atividades realizadas pelos estagiários e documentá-las no "Relatório Final de Estágio", apresentado ao final de cada ano letivo, verificando o correto preenchimento e organização, de acordo com as normas estabelecidas pela Coordenação de Estágio;

VIII.
cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste regulamento.

CAPÍTULO VII

DO SUPERVISOR DE ESTÁGIO
Art. 14.
São atribuições do Supervisor de Estágio:

I.
estabelecer, acompanhar e supervisionar diretamente as atividades do estagiário na organização concedente de estágio, supervisionando-o sempre que necessário no desenvolvimento das atividades propostas;

II.
emitir, em formulário próprio do Curso, os pareceres que lhe forem solicitados sobre a atuação do estagiário e as atividades que estão sendo desenvolvidas;

III.
oferecer ao estagiário as condições necessárias para a boa realização do seu ESCO; 

IV.
comunicar por escrito ao Coordenador de Estágio qualquer ocorrência que dificulte a continuidade da realização do ESCO.

CAPÍTULO VIII
DO ESTAGIÁRIO

Art. 15.
Ao estagiário compete:

I. manter um comportamento ético e profissional na realização das tarefas previstas para o estágio, comprometendo-se a acatar as normas e regras do local onde realiza seu estágio;
II.
não realizar atividades, tarefas ou procedimentos em seu local de estágio que possam comprometer ou prejudicar pessoas, ou ainda comprometer o bom andamento das etapas ou análises que estão sendo realizadas no local do estágio;

III.
cumprir todas as etapas previstas no Plano de Estágio elaborado pelo Coordenador do Curso, Coordenador de Estágio e pelo professor orientador;

IV.
apresentar-se previamente ao Coordenador do Curso e ao Coordenador de Estágio, antes da realização do mesmo, para a avaliação do local onde o acadêmico se propôs a realizar o estágio;

V. apresentar ao responsável pela organização concedente e/ou ao supervisor a Carta de Apresentação e Autorização de Estágio, devidamente assinada pelo Coordenador do Curso e pelo Coordenador de Estágio;

VI. entregar o Plano de Estágio ao supervisor;

VII.
cumprir as normas estabelecidas neste Regulamento.
CAPÍTULO IX
DA AVALIAÇÃO E PROMOÇÃO
Art. 16. 
A avaliação do ESCO do Curso de Engenharia Civil da UNIPAR é realizada respeitando-se as diretrizes da Resolução CONSEPE n.º 03/2007 de 25/04/2007, constituindo-se de dois elementos: 
I.
Avaliação do Desempenho do Estagiário no Campo de Estágio (Relatório Final de Estágio); e 
II.
Avaliação dos Aspectos do Desempenho Técnico e do Comportamento Profissional, Social, Ético e Emocional do Estagiário.

Art. 17.
O professor orientador deve estabelecer, em conjunto com o Coordenador de Estágio, o "Plano de Estágio" do ESCO e o cronograma para realização desse plano, o qual define quais ações correspondem a cada bimestre do ano letivo.
§ 1.º
A avaliação do desempenho do estagiário é feita através da apresentação do relatório final de estágio (relatório circunstanciado), avaliado pelo professor orientador. A este componente da avaliação é atribuída nota variando entre 0,0 (zero) e 10,0 (dez), tendo peso 6,0 (seis) na composição da média final do ESCO.

§ 2.º
Na avaliação dos aspectos técnicos e do comportamento profissional do estagiário é considerada a avaliação do estagiário pelo supervisor de estágio, através do preenchimento de uma ficha de avaliação. A este componente da avaliação é atribuída nota variando entre 0,0 (zero) e 10,0 (dez), tendo peso 4,0 (quatro) na composição da média final do ESCO.

Art. 18.
A nota final do ESCO corresponde à média ponderada das notas obtidas nas avaliações de que tratam os §§ 1.º 2.º do artigo anterior, devendo ser atingida média final igual ou superior a 6,0 (seis) para a aprovação no ESCO.

Art. 19.
O estagiário que não atingir os objetivos nas avaliações dos aspectos técnicos e do comportamento profissional, em cada bimestre, tem direito a refazer as atividades pendentes, referentes a cada bimestre, e apresentar um trabalho determinado pelo professor orientador.

Art. 20.
É considerado aprovado o estagiário que obtiver, ao término do ano letivo, média final igual ou superior a 6,0 (seis) e frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento).

Art. 21.
À nota final do estágio podem ser acrescentados até 2,0 (dois) pontos em razão de mérito acadêmico, pela participação do estagiário em atividades de pesquisa, extensão, participação em seminários, jornadas acadêmicas, cursos, congressos e outras, a critério da Coordenação de Estágio e com aprovação do professor orientador.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. 
Os casos omissos neste regulamento são resolvidos pela Coordenação do Curso, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior - DEGES.

Art. 23. 
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 232/2013, de 13/12 /2013.
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